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L£I N9 1-715/93

JÉSUINO RUYr Prefeito Municipal dt 
Salto, C:;t»dü de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

..ãi uciti fu i liai; por leiT

ap. ovou t
FAZ SABER,

tíe sahiHona e promulga a
m a.i e ía C âm a r a Muni c i p a J 

segulute lei-

i-ii t i ao i*2 - Fica concedido aüü
,,i r v i Joi < municipais da ativa, enquadrado*; pela Lei nQ 
i :■'/&? , iiistivijü e ptnü i on i slasr uh. reajuste salarial de 
30Z (trinta por cento).

Parágrafo único — LI i L.üju-=-te- di. que 
trãta este artigo, terá como base de cálculo a folha dc 
pcig .nientu do íft©í> de j'J I tio de 1 . V?3.

Artiçto 2Q - Bs ccmvrniadüs. cie que.
tr.u.a .a Lei n!-> i - 300/139 que- eacrcem as funções dispostas nu 
crtiju 25 daquelt. estatuto legal, absorvidos pela Lei n° 
1-399J9flr pasi.aráo perceber os seguintes vencimentos:

a) Monitor..--.-CRÍ 6.740,36
b) Supervisor.*»CRf 9,195,76
c) Servente..•--CR5 3.480,87

Artigo 3Q - Com exceção dera
S.M.i/en 1 ados de que trata a Lei ní> 1.308/139 u/c Lei ii!. 
i a jR’? ‘?ü , ü'f. st-l vi dores municipais não perceberão üítlariü 
ihiiL i .ir ao salário r.i í n i mu f equiparando-ge automaticamente, 
■lu.iidu qualquer majoração da líiesmu vier a ocorrer, estando o 

1’M d í: r L e- c u t i v o a1J t o r i .c a d o p a r a t a n t ú .

Art i ci o 4° Os recursos para
.dcnih r -ms uicarfltK da presente Lfii» correrão por conta dt 
;.'CT b ■ pr ápr i a s do oru.aii4k*ií 14) v igcrité ■

lirtjciD m - És. ta lei entrará rm
• ■|..ji,, i... u-.l íA iJc sua pidM Icaçaci, i-elruufl indo ní:us efeitos ao 
P, íi„. iru dia db mês d<: agosto de 1.993, revogadas as 
di:posicãtfs em contrário-
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